
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM  

 
 

Institui o Dia do Desapego 
Consciente, que consiste em 
receber doações de materiais 
reutilizáveis, promovendo a correta 
destinação final e dá outras 
providências. 

 
 Art. 1º Fica instituído o Dia do Desapego Consciente, que ocorrerá uma vez 
ao mês, em regiões estratégicas do município visando arrecadar e doar objetos que 
poderão servir para famílias carentes, objetivando promover na sociedade uma 
educação ambiental duradoura através do descarte consciente de materiais em 
adequadas condições de reutilização, evitando o desperdício e geração de lixo no 
meio ambiente. 
 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se objetos brinquedos, 
calçados, roupas, equipamentos de informática, móveis, livros, eletrodomésticos, 
geladeiras, fogões, máquinas de lavar, colchões, material de higiene e limpeza, 
utensílios domésticos, e sobras de materiais de construção em condições de 
reutilização, desde que possam ser recolhidos. 
 

Art. 2º A campanha consiste em coletar materiais oriundos do descarte 
consciente da população em todo o âmbito do Município e promover a correta 
destinação final. 
 

Art. 3º A presente Lei será regulamentada por decreto. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
 

O Projeto "Dia do Desapego Consciente" visa arrecadar e doar objetos que 

poderão servir para famílias carentes, objetivando promover na sociedade uma 

educação ambiental duradoura através do descarte consciente de materiais em 

condições adequadas para reutilização, evitando o desperdício e geração de lixo no 

meio ambiente. 

A limpeza pública deve ser encarada como um compromisso de grande 

importância por parte da prefeitura e da sociedade, por isso urge campanhas de 

orientação e conscientização da necessidade de medidas para que a população 

possa doar objetos que poderão ser reutilizados por outras famílias. 

 
 
 
 
 
Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 08 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

VEREADORA ANA RITA  
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